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O que é Desastre?



O que é 
Desastre?

• De acordo com a Estratégia Internacional para Redução 
de Desastres da Organização das Nações Unidas 
(EIRD/ONU), a expressão desastre é entendida como:

Uma séria interrupção no 
funcionamento de uma comunidade ou 
sociedade que ocasiona uma grande 
quantidade de mortes e igual perda e 
impactos materiais, econômicos e 
ambientais que excedem a capacidade 
de uma comunidade ou a sociedade 
afetada para fazer frente à situação 
mediante o uso de seus próprios 
recursos. (ESTRATÉGIA..., 2009, p. 13-
14) 



O que é 
Desastre?

• De acordo com a Instrução Normativa n. 1, de 24 de 
agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional 
(agora MDR), desastre é: 

[...] resultado de eventos adversos, 
naturais ou provocados pelo homem 
sobre um cenário vulnerável, causando 
grave perturbação ao funcionamento 
de uma comunidade ou sociedade 
envolvendo extensivas perdas e danos 
humanos, materiais, econômicos ou 
ambientais, que excede a sua 
capacidade de lidar com o problema 
usando meios próprios. (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA, 2012, p. 30) 



ESTIAGENS
1804, 1816, 1824, 1827, 1830, 1833, 1845, 1877, 1888
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O que é Risco de Desastre?

Risco = ameaças X vulnerabilidades



O que é Risco 
de Desastre?

• Por risco de desastre entende-se a 
probabilidade de ocorrência de um 
evento adverso, causando danos e 
prejuízos.

• A magnitude do risco é diretamente 
proporcional à magnitude da 
vulnerabilidade.

• Para reduzir os riscos de desastres é 
necessário atuar sobre a relação entre os 
seus componentes: ameaças e 
vulnerabilidades. 



O que é Risco 
de Desastre?

• A ameaça se caracteriza pelo evento ou 
fenômeno que provoca o desastre como, 
por exemplo, chuva intensa. 

• Contudo, chuvas intensas em alto mar 
não são ameaças quando não afetam 
pessoas. 

• Tornam-se ameaças quando incidem 
sobre um cenário vulnerável. 

• Assim, ameaças e vulnerabilidades se 
constituem mutuamente e a sua relação 
compõe o grau de risco de desastre de 
uma determinada área socioterritorial.



O que é Risco de Desastre?
Alguns fatores de vulnerabilidade que aumentam o risco de 
desastre em contextos urbanos são: 

• aumento da densidade demográfica e assentamentos precários; 

• políticas de habitação urbana ineficazes;

• degradação ambiental; 

• ineficiência de políticas de proteção social;

• ocupação inadequada do solo; 

• inexistência de planejamentos urbanísticos;

• ausência de mapeamentos de risco e de Planos Municipais de 
Redução de Riscos;

• Segregação espacial.



O que é Risco de Desastre?
Risco = ameaças X vulnerabilidades



O que é Gestão de Risco de 
Desastre?



O que é Gestão de Risco de 
Desastre?

É um processo social complexo cujo fim último é a 
redução ou previsão e controle permanente de 
riscos na sociedade (CEPREDENAC - PNUD 2003).



DESASTRE 
PRÉ 1966



DESASTRE PRÉ 1966



LINHA DO TEMPO DA EVOLUÇÃO DAS LEIS DE RESILIÊNCIA EM RELAÇÃO AOS REGISTROS 
DE DESASTRES NO BRASIL
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DESASTRE PRÉ 2012



O Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil 



O Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil 
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A CONCEPÇÃO SOCIAL DO DESASTRE

• Durante muito tempo, o trabalho de enfrentamento aos desastres, por parte da 
Defesa Civil brasileira, concentrou-se nas ações desenvolvidas após o impacto do 
evento adverso, envolvendo o socorro, a assistência às pessoas atingidas e a 
reabilitação do cenário do desastre.

• É por isso que muita gente, ainda hoje, associa as ações de defesa civil à coleta, 
organização e distribuição de donativos, ao repasse de recursos públicos para 
áreas atingidas por desastres naturais ou a coordenação de serviços de segurança 
pública e de defesa civil.



DESASTRE 2019



























A AÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL E 
VOLUNTÁRIOS EM UM DESASTRE



Gestão de 
Desastre e o 

Serviço Social

• O Serviço Social é o órgão vocacionado que 
dentro da matriz de responsabilidades irá atuar 
na prestação de serviços que garantem o 
atendimento, alívio e mitigação da crise em que 
à população atingida pelo desastre necessita 
para sua sobrevivência e retorno a normalidade 
dentro deste estado calamitoso gerado.



AJUDA HUMANITÁRIA E 
VOLUNTÁRIOS

PREDOMINÂNCIA DE 
VOLUNTÁRIOS DA 
VALE(FUNCIONÁRIOS);

SERVIÇO DE LAVANDERIA DE 
VOLUNTÁRIOS BATISTAS;

AMPLO SUPORTE LOGÍSTICO 
PARA AS AÇÕES DE RESPOSTA 
OFERTADO PELA EMPRESA VALE;

OFERTA DE DOAÇÕES AOS 
AFETADOS;

OBSERVADO A PRESENÇA, A 200 
METROS DO PCaV, DAS 
SECRETARIAS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, DEFENSORIA PÚBLICA, 
DEFESA CIVIL, POLÍCIA CIVIL NA 
AJUDA HUMANITÁRIA;

CADASTRO DOS DESAPARECIDOS 
FEITO PELA EMPRESA VALE;



LAVANDERIA
SERVIÇO VOLUNTÁRIO(COORDENADO 
POR MEMBROS DA IGREJA BATISTA)



VOLUNTÁRIOS

• CORTE DE CABELO;

• MANICURE;

• PEDICURE;

• MASSAGEM.

ONG S.A.S



CADASTRO DE DOAÇÕES • COORDENADO POR VOLUNTÁRIOS 
(FUNCIONÁRIOS) DA VALE



ESTRUTURA 
DA DC 

ESTADUAL



CONTINUAÇÃO DC ESTADUAL E ASS. SOCIAL





CARINHO DOS VOLUNTÁRIOS



Gestão de 
Desastre e o 
Serviço 
Social

No entanto temos que ter uma visão de um 
modelo Multidimensional da Gestão de 
Risco de Desastres para as ações do Serviço 
Social não ficarem apenas no campo da 
Resposta aos Desastres.

É de fundamental importância o 
conhecimento, articulação e preparação dos 
profissionais de GRD e, nestes inclusos o 
Serviço Social, para as ações pré-impacto e 
no planejamento e na implementação de 
políticas públicas para a área.



Cultura de 
Redução de 
Riscos

Por cultura de redução de riscos se entende um conjunto 
de práticas sociais acerca da proteção social com relação 
aos riscos. Trata-se, portanto, de hábitos e 
comportamentos que promovam à redução de riscos, por 
meio da minimização das ameaças e vulnerabilidades, 
potencialização das capacidades e garantia de proteção e 
segurança social.

Privilegiar uma cultura de redução de riscos é promover e 
valorizar ações que ajudem a minimizar os riscos no 
contexto local e global, a partir de um modelo de 
desenvolvimento econômico, social e ambientalmente 
sustentável, da redução das vulnerabilidades, da 
igualdade de gênero, da ocupação e uso adequado do 
solo, entre outros fatores, da promoção de qualidade de 
vida.
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Alexander Anthony Barrera
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https://tinyurl.com/y73wrgy9
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Muito Obrigado!

“Não dá mais para nos iludir, 
cobrindo as feridas da Terra com 
esparadrapos. Ou mudamos de 
curso, preservando as condições 
de vitalidade da Terra ou o 
abismo já nos espera.”

Leonardo Boff

https://tinyurl.com/y73wrgy9
mailto:anthonybm@gmail.com
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